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	Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO de Nova ItaberabA

Administrativo





PORTARIA Nº 174/2025 DE 17 DE DEZEMBRO 2025 .

“DETERMINA A SUSPENSÃO DE CONTRATOS E EDITAIS DE EXPLORAÇÃO DAS MODALIDADES LOTÉRICAS, EM MEIO FÍSICO E/OU VIRTUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO: A decisão liminar concedida pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1212,
RESOLVE:
ART. 1º - DETERMINAR a suspensão dos contratos e licitações cujo objeto compreenda a exploração das modalidades lotéricas, em meio físico e/ou virtual, especialmente os contratos administrativos n. 118/2025 e  n. 120/2025. 
ART. 2º DETERMINAR a suspensão de todos os Editais de Credenciamento cujo objeto compreenda exploração das modalidades lotéricas, em meio físico e/ou virtual, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI

Prefeito Municipal 
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Chefe de Gabinete
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